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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13888.723416/2016-89

ACORDAO 1201-007.307 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 21 de outubro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SANTA LUZIA S/A INDUSTRIA EMBALAGENS

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 30/11/2011

NULIDADE. FALTA DE FORNECIMENTO DO CODIGO DE ACESSO AO MPF
NAO CONFIGURADA.

Atende ao requisito do artigo 49, pardgrafo Unico da Portaria RFB
3.014/2011, o fornecimento de cddigo de acesso ao Mandado de
procedimento tdo somente no Termo de Inicio de Procedimento Fiscal,
sendo desnecessario novo fornecimento de cddigo de acesso ao mesmo
MPF em caso de inclusdo de novos tributos no mesmo procedimento
fiscalizatério.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
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Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 30/11/2011
MULTA DE OFICIO. SONEGACAO. FRAUDE. QUALIFICACAO.

A demonstracdo de que as variadas lacunas contdbeis que ensejaram o
arbitramento do lucro foram propositais e prestavam-se a ocultar a
realidade das movimenta¢bes financeiras do Contribuinte permite a
qualificacdo da penalidade.

RESPONSABILIDADE. ADMINISTRADOR DE FATO.

O administrador de fato responde solidariamente restando comprovada
sua atuacdo direta nos movimentos financeiros que implicaram omissao de
receitas e cuja escrituracdo foi omitida visando a ocultacdo dos atos
praticados.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2011 a 30/11/2011
			 
				 NULIDADE. FALTA DE FORNECIMENTO DO CÓDIGO DE ACESSO AO MPF NÃO CONFIGURADA.
				 Atende ao requisito do artigo 4º, parágrafo único da Portaria RFB 3.014/2011, o fornecimento de código de acesso ao Mandado de procedimento tão somente no Termo de Início de Procedimento Fiscal, sendo desnecessário novo fornecimento de código de acesso ao mesmo MPF em caso de inclusão de novos tributos no mesmo procedimento fiscalizatório.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Período de apuração: 01/01/2011 a 30/11/2011
			 
				 MULTA DE OFÍCIO. SONEGAÇÃO. FRAUDE. QUALIFICAÇÃO.
				 A demonstração de que as variadas lacunas contábeis que ensejaram o arbitramento do lucro foram propositais e prestavam-se a ocultar a realidade das movimentações financeiras do Contribuinte permite a qualificação da penalidade.
				 RESPONSABILIDADE. ADMINISTRADOR DE FATO.
				 O administrador de fato responde solidariamente restando comprovada sua atuação direta nos movimentos financeiros que implicaram omissão de receitas e cuja escrituração foi omitida visando à ocultação dos atos praticados.
				 
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, dar parcial provimento aos recursos voluntários apenas para aplicar a retroatividade benigna reduzindo o índice de qualificação da multa de ofício de 150% para 100%.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lucas Issa Halah – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Raimundo Pires de Santana Filho – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Marcelo Antonio Biancardi, Renato Rodrigues Gomes, Ricardo Pezzuto Rufino (substituto[a] integral), Isabelle Resende Alves Rocha, Lucas Issa Halah, Raimundo Pires de Santana Filho (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Nilton Costa Simoes.
	
	 
		 Trata-se de autos de infração de IRPJ e CSLL apurados pela sistemática do Lucro Arbitrado, bem como PIS e COFINS reflexos apurados pela sistemática cumulativa, decorrentes de uma série de constatações que levaram a fiscalização a concluir pela imprestabilidade da escrituração da empresa, notadamente o a constatação de que registrava movimentação incompleta, ante a ausência da contabilização de várias notas fiscais eletrônicas, conforme quadros demonstrativos e esclarecimentos de fls. 983/986.
		 A fiscalização abrange o período de 01/2011 a 12/2013, tratando o presente processo apenas do período de 01/2011 a 11/2011, enquanto o período de 12/2011 a 12/2013 foi objeto do processo 13888.723363/2016-04.
		 Essa constatação também levou à apuração de omissão de receitas mensurada a por aferição direta a partir das notas fiscais eletrônicas emitidas.
		 Houve qualificação da multa de ofício com fundamento nos artigos 71 (sonegação) e 72 (fraude) da Lei n° 4.502/64, e a responsabilização dos seguintes terceiros, assim como a lavratura da representação fiscal para fins penais, razão pela qual a fiscalização considerou a contagem do prazo decadencial de acordo com o artigo 173, I do CTN:
		 - Qodrat Ullah Soltani – CPF 014.720.118-72;
		 - Soheyla Soltani de Oliveira – CPF 848.933.208-82;
		 - Jorge Henrique Mantovani Guerreiro – CPF 016.147.198-61;
		 - Sulamericana Industrial Ltda – CNPJ 52.769.684/0001-94;
		 - Santa Rita Administração e Part. Ltda – CNPJ 52.031.937/0001-28
		 O relatório Acórdão Recorrido retrata bem os fundamentos da responsabilização, no excerto que a seguir transcrevo:
		 “- Os Srs. Qodrat e Soheyla eram diretores da autuada e também sócios das empresas Sulamericana e Santa Rita.
		 - Atividades complementares: a Sulamericana produzia o papel que servia como matéria-prima da Santa Luzia. Por sua vez, as sobras da Santa Luzia eram reaproveitadas como matéria-prima pela Sulamericana.
		 - Conforme declarações prestadas por pessoas que trabalharam nas empresas, o Sr. Jorge era quem de fato estava à frente da administração dos negócios.
		 - Havia confusão entre as atividades desenvolvidas pela Santa Luzia, a Sulamericana e a Santa Rita: 
		 (a) o Sr. Jorge era administrador de fato da Santa Luzia e diretor presidente da Sulamericana; 
		 (b) a Sulamericana pagou empréstimo contraído pela Santa Luzia junto ao Sr. Flávio Gutierres Giesteira (acrescenta que no recibo de pagamento consta a assinatura do Sr. Jorge); 
		 (c) a Santa Luzia pagou aquisições realizadas pela Sulamericana junto às fornecedoras Aparas Vilhena Ltda e Aparas de Papel Campinas Ltda; 
		 (d) a empresa Santa Rita foi adquirida pelos Srs. Soheyla e Qodrat mediante pagamentos efetuados pela Santa Luzia; 
		 (e) Sulamericana é a locatária do prédio onde está estabelecida a Santa Luzia; 
		 (f) a Santa Luzia era administrada pela Sulamericana, tendo sido o Sr. João Batista Bueno Sanseverino Filho diretor da Santa Luzia no mesmo período em que era empregado da Sulamericana, com sua remuneração integralmente custeada por esta; 
		 (g) e-mails trocados entre empregados da Santa Luzia e da Sulamericana demonstram a unicidade negocial sob a gerência desta; 
		 (h) elementos encontrados em inúmeras ações trabalhistas demonstram a existência do grupo econômico; 
		 (i) a Santa Rita era proprietária das máquinas e equipamentos utilizados pela Santa Luzia, não recebendo qualquer valor pela cessão desses bens.
		 Informa também que inúmeras intimações encaminhadas aos Srs. Jorge, Soheyla e à empresa Santa Rita também não foram atendidas.”
		 
		 O Contribuinte e todos os responsáveis solidários apresentaram Impugnação, mas somente o Contribuinte e o responsável Jorge Henrique Mantovani Guerreiro, diretor presidente da Santa Luzia, interpôs Recurso Voluntário, razão pela qual é dispensável abordar as impugnações dos responsáveis não recorrentes.
		 A Impugnação da Santa Luzia assevera:
		 - As autuações são nulas devido à ocorrência de vício formal, vez que não constou no Termo de ciência do procedimento fiscal o código de acesso necessário para que a fiscalizada pudesse consultar na internet as informações a respeito do procedimento fiscal, contrariando dessa maneira o disposto no artigo 4º, parágrafo único da Portaria RFB 3.014/2011 e também o artigo 196 do CTN.
		 - Não restou comprovada a prática de ato fraudulento que justifique a qualificação da multa de ofício (a autuada se refere inadequadamente à multa agravada, quando na verdade a multa foi qualificada). A não apresentação de livros contábeis e fiscais não justifica a majoração da penalidade. Requer a redução da penalidade aos valores previstos nº artigo 57, III, “a” da Medida Provisória n° 2.158-35/2001, sob pena de caracterização de confisco e ofensa aos parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade, em desrespeito ao disposto no artigo 150, IV da Constituição Federal e também ao princípio da moralidade administrativa previsto no artigo 37 da Carta Magna.
		 A Impugnação do responsável Jorge Henrique Mantovani Guerreiro alega:
		 É empregado da Sulamericana exercendo o cargo de diretor-presidente, não tendo participado das operações mercantis que deram origem à autuação, pois estas foram realizadas exclusivamente pela Santa Luzia, devendo esta responder por qualquer irregularidade em sua contabilidade.
		 - O STJ, no REsp 1.101.728-SP já afastou a possibilidade de responsabilização tributária de terceiros com base no simples inadimplemento do tributo, tendo sido justamente este o fundamento do qual se valeu a fiscalização no presente caso para imputar-lhe a solidariedade.
		 - Por não possuir qualquer vinculação com a Santa Luzia, era impossível ao impugnante cometer qualquer das infrações previstas no artigo 135 do CTN.
		 - Assim, deve ser afastada a responsabilidade imputada com base nos artigos 124, II e 135, III do CTN.
		 - Além disso, mesmo nos casos de grupo econômico, a responsabilidade solidária só existe quando seus integrantes realizam conjuntamente o fato gerador do tributo, de modo que a restrição à responsabilização da pessoa jurídica que faz parte do grupo econômico autoriza a dizer que não se pode responsabilizar a pessoa física que não possui relação com o fato gerador da obrigação lançada.
		 - Os depoimentos pessoais tomados pela fiscalização – único elemento utilizado para atribuir a responsabilidade solidária ao impugnante - são imprestáveis para tal finalidade, pois foram prestados pelos ex-administradores da Santa Luzia (Srs. João Batista Bueno Sanseverino Filho e Reinaldo Ximenes Guimarães), pessoas que claramente possuíam o temor de serem responsabilizadas pelos tributos lançados, tendo portanto, interesse no litígio.
		 Empregados que também prestaram declarações à fiscalização, ao contrário dos Srs. João Batista e Reinaldo, confirmaram que estes eram os responsáveis diretos pela gestão da Santa Luzia.
		 - A fiscalização deixou de atender ao disposto no artigo 2º, § 1º da Portaria RFB 2.284/2010, segundo o qual, em caso de pluralidade de sujeitos passivos, a autuação deverá conter a descrição dos fatos e o enquadramento legal das infrações apuradas e do vínculo de responsabilidade.
		 
		 
		 O Acórdão Recorrido negou provimento a todas as Impugnações, restando assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ Período de apuração: 01/01/2011 a 30/11/2011 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF O Mandado de Procedimento Fiscal não constitui requisito de validade do lançamento, pois é mero instrumento interno de planejamento e controle das atividades e procedimentos de auditoria fiscal.
		 LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
		 A fiscalização efetuará o lançamento de ofício do IRPJ, PIS, CSLL, COFINS sobre a base de cálculo apurada por presunção de omissão de receita, quando verificada por meio de notas fiscais, a existência de operações mercantis não contabilizadas e não submetidas à tributação.
		 MULTA DE OFÍCIO. SONEGAÇÃO. FRAUDE. QUALIFICAÇÃO.
		 Será aplicada a multa de ofício de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata. A multa de ofício será qualificada quando constatada a ocorrência de sonegação ou fraude.
		 Sobrevieram 2 Recursos Voluntários, interpostos pelos seguintes sujeitos passivos:
		 O contribuinte Santa Luzia
		 O Responsável Jorge Henrique Mantovani Guerreiro, diretor-presidente da Sulamericana, e
		 
		 Os demais responsáveis solidários não interpuseram recurso voluntário, restando sua responsabilidade confirmada pelo Acórdão Recorrido.
		 O Recurso do Contribuinte, Santa Luzia, em síntese, alega que:
		 O Acórdão Recorrido teria constatado que o Termo de Início da Ação Fiscal com o código de acesso não foi juntado neste processo encontrando-se em outros autos, o que confirmaria a nulidade formal do processo afastada pelo Acórdão, já que sua juntada no processo seria obrigatória por força do disposto no artigo 8º do Decreto nº 70.235/72, violando-se o art. 196 do CTN;
		 Subsidiariamente, deve ser reduzida a multa qualificada ao patamar ordinário, pois:
		 A infração narrada na autuação decorreu da inobservância de obrigação acessória consistente na informação genérica registrada no Livro Diário sobre as operações realizadas no período fiscalizado, do que já emanou o arbitramento e causas das quais não se pode inferir dolo, fraude ou sonegação;
		 Não há provas da acusação de ato fraudulento da Recorrente, pois o fato que deu causa a autuação consistiu no registro incompleto das operações contabilizadas no Livro Diário transmitido via SPED e obrigou a fiscalização a realizar o arbitramento da base de cálculo do imposto que não consiste em penalidade, mas numa forma excepcional de apuração do imposto.
		 A multa qualificada não poderia ser cumulada com o arbitramento, nos termos da Súmula CARF nº 25.
		 
		 O Recurso do diretor presidente da Sulamericana, Jorge Henrique Mantovani Guerreiro, arguiu que:
		 Foi responsabilizado com base no art. 124, I e 135, III do CTN
		 A responsabilidade da Santa Luzia não se confunde com as obrigações da Sulamericana, da qual era diretor.
		 A autuação decorreu de atos e recaiu sobre fatos com relação aos quais não teve qualquer participação, já que a autuação se deu por arbitramento e com base na receita conhecida que embora em parte considerada omitida da apuração de tributos federais foi apurada a partir das notas fiscais eletrônicas emitidas pela empresa Santa Luzia, e não Sulamericana, da qual era diretor;
		 Não se demonstrou, assim, sua atuação direta e dolosa na prática dos fatos geradores.
		 
		 É a síntese do necessário.
		 
	
	 
		 ADMISSIBILIDADE.
		 Os Recursos voluntários são tempestivos e preenchem os requisitos de admissibilidade, por isso deles conheço.
		 
		 PRELIMINARES
		 NULIDADE
		 O Contribuinte defende a nulidade dos autos de infração por vício formal consistente na falta, no termo de ciência do procedimento fiscal, do código de acesso necessário para que a fiscalizada pudesse consultar na internet as informações a respeito do mandado de procedimento fiscal, o que contrariaria o artigo 4º, parágrafo único da Portaria RFB 3.014/2011 e também o artigo 196 do CTN.
		 O Acórdão Recorrido afastou a preliminar de nulidade asseverando que o código em questão não teria constado do referido “Termo de Ciência e de Intimação de Procedimento Fiscal de fls. 02/06” acostado ao presente processo porque tratava-se de termo de inclusão de tributos em procedimento fiscalizatório prévio, em cujo Termo de Início de Procedimento Fiscal (TIPF) constava o código de acesso ao Mandado de Procedimento Fiscal (MPF). Assim, como o presente processo tratava exclusivamente dos tributos objeto da extensão da fiscalização, não se acostou aos autos o TIPF, de cujo conteúdo o contribuinte já havia tido acesso, encontrando-se inclusive anexado ao processo 13888.720889/2015-43. Vejamos:
		 “Tais argumentos não devem ser acatados, vez que, conforme será exposto a seguir, foi fornecido ao contribuinte o código que lhe permitia acessar as informações referentes ao Mandado de Procedimento Fiscal – MPF 08.1.25.00-2013-01323-9, instrumento que se referia à ação fiscal em questão.
		 A respeito, assim dispõe a Portaria RFB 3.014, de 29/06/2011:
		 Art. 4° O MPF será emitido exclusivamente na forma eletrônica e assinado pela autoridade emitente, mediante a utilização de certificado digital válido, conforme modelos constantes dos Anexos de I a III desta Portaria.
		 Parágrafo único. A ciência do MPF pelo sujeito passivo dar-se-á no sítio da RFB na Internet, no endereço  http://www.receita.fazenda.gov.br , com a utilização de código de acesso consignado no termo que formalizar o início do procedimento fiscal.
		 O primeiro termo emitido pela fiscalização que se encontra nos autos é o Termo de Ciência e de Intimação de Procedimento Fiscal (fls. 02/06), datado de 19/02/2014, no qual não consta o citado código de acesso.
		 Este termo tem a seguinte redação: “No exercício das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, dou ciência ao contribuinte acima identificado, da inclusão do seguinte tributo: TRIBUTO: IRPJ....” 
		 Como se vê, não se estava ali iniciando o procedimento fiscal, mas dando-lhe continuidade com a inclusão do IRPJ dentre os tributos a serem fiscalizados.
		 O Termo de Início de Ação Fiscal não foi juntado no presente processo, mas foi regularmente emitido e levado à ciência do contribuinte em 19/11/2013, mediante cientificação pessoal de sua gerente administrativo-financeira Claudiana Volpato Godoy, tendo sido referido termo juntado às fls. 02/03 do processo 13888.720889/2015-43, constando ali o código de acesso referido na Portaria RFB 3.014/2011 (código de acesso 92125267), com o qual o contribuinte poderia consultar as informações referentes ao MPF 08.1.25.00-2013-01323-9 
		 Não se caracterizou, portanto, a alegada irregularidade.”
		 
		 Em seu Recurso Voluntário o Contribuinte reforça a argumentação dialogando com a decisão recorrida e afirmando que, justamente por não constar no presente processo o referido código de acesso para consulta ao Mandado de Procedimento Fiscal, a nulidade por vício formal se confirmaria, por violação também ao art. 8º do Decreto nº 70.235/72.
		 Passando à análise, o artigo 196 do CTN prevê a necessidade de lavratura dos termos e sua apresentação ao sujeito passivo, previsão que não foi violada dado que todos os termos de fiscalização, inclusive o TIPF que continha o código de acesso aos autos do procedimento fiscal, foram lavrados e apresentados ao sujeito passivo.
		 “Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de fiscalização lavrará os têrmos necessários para que se documente o início do procedimento, na forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão daquelas.
		  Parágrafo único. Os têrmos a que se refere êste artigo serão lavrados, sempre que possível, em um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em separado dêles se entregará, à pessoa sujeita à fiscalização, cópia autenticada pela autoridade a que se refere êste artigo.”
		 
		 O artigo 8º do Decreto nº 70.235/72, traz norma de conteúdo equivalente, tendo igualmente sido cumprido.
		 “Art. 8º Os termos decorrentes de atividade fiscalizadora serão lavrados, sempre que possível, em livro fiscal, extraindo-se cópia para anexação ao processo; quando não lavrados em livro, entregar-se-á cópia autenticada à pessoa sob fiscalização.”
		 
		 Por fim, o artigo 4º, parágrafo único da Portaria RFB 3.014/2011 trata do Mandado de Procedimento Fiscal e menciona a necessidade de fornecimento do código de acesso ao MPF ao contribuinte, junto ao termo que formalizar o início do procedimento fiscal.
		 “Art. 4° O MPF será emitido exclusivamente na forma eletrônica e assinado pela autoridade emitente, mediante a utilização de certificado digital válido, conforme modelos constantes dos Anexos de I a III desta Portaria.
		 Parágrafo único. A ciência do MPF pelo sujeito passivo dar-se-á no sítio da RFB na Internet, no endereço  http://www.receita.fazenda.gov.br , com a utilização de código de acesso consignado no termo que formalizar o início do procedimento fiscal.”
		 Verifica-se que esse dispositivo tampouco foi violado. Conforme consignou o Acórdão Recorrido em passagem incontestada pelo Recorrente, o Mandado de Procedimento Fiscal passou por prorrogações e complementações ao longo da fiscalização, sendo que o contribuinte foi cientificado do início da fiscalização em TIPF que consignava o código de acesso ao MPF. Em nenhum momento os atos normativos mencionados preveem a necessidade de que eventuais aditamentos do MPF sejam objeto de novo fornecimento do código de acesso já fornecido ao contribuinte, até porque trata-se do mesmo procedimento fiscalizatório.
		 O fato de que a partir de uma mesma fiscalização erigiram lançamentos segregados em processos administrativos distintos não afasta a inequívoca ciência do MPF ao contribuinte, que atende aos atos normativos supra citados e garante a ausência de qualquer prejuízo a seu direito de defesa.
		 Pelo exposto, afasto a preliminar de nulidade.
		 
		 MÉRITO
		 RECURSO VOLUNTÁRIO DO CONTRIBUINTE SANTA LUZIA
		 No mérito, o Recurso Voluntário do Contribuinte resume-se à defesa da redução da multa de ofício ao patamar ordinário de 75%. Argui que: 
		 A infração narrada na autuação decorreu da inobservância de obrigação acessória consistente na informação genérica registrada no Livro Diário sobre as operações realizadas no período fiscalizado, do que já emanou o arbitramento e causas das quais não se pode inferir dolo, fraude ou sonegação;
		 Não há provas da acusação de ato fraudulento da Recorrente, pois o fato que deu causa a autuação consistiu no registro incompleto das operações contabilizadas no Livro Diário transmitido via SPED e obrigou a fiscalização a realizar o arbitramento da base de cálculo do imposto que não consiste em penalidade, mas numa forma excepcional de apuração do imposto.
		 A multa qualificada não poderia ser cumulada com o arbitramento, nos termos da Súmula CARF nº 25.
		 O lançamento do qual tratamos no presente processo, diferentemente do que verificamos ao avaliar o processo de nº 13888.723619/2014-11, não só utilizou o Lucro Arbitrado, como também identificou a omissão de receitas, mas é preciso avaliar se as práticas dolosas e fraudulentas apontadas pela fiscalização guardam relação com os autos de infração ao fim e ao cabo lavrados.
		 Para isso, inicialmente é importante identificar os fundamentos da qualificação da penalidade, para depois verificarmos se guardam relação com o arbitramento. O Relatório Fiscal, após longo e detalhado descritivo, conclui:
		 “Considerando os fatos relacionados e baseados nos documentos que fazem parte do presente relatório, a fiscalização concluiu que houve falta de escrituração e de apresentação de documentos que permita a correta apuração do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, com a finalidade de diminuição dos tributos. (Conforme demonstramos no Auto de Infração resultante da fiscalização)
		 A fiscalização considera que a empresa cometeu as irregularidades previstas nos artigos 71 e 72 da lei 4502/64, portanto, está aplicando a multa qualificada, conforme inciso I e o § 1º do caput do art. 44 da Lei nº 9.430/96.”
		 Ato contínuo, é importante avaliar os fundamentos do Arbitramento. Compulsando o Relatório Fiscal, verificamos que o arbitramento decorreu da incompletude da escrituração a nível tal que a tonava imprestável para determinar o Lucro Real e refletir as movimentações financeiras da empresa. Vejamos o que afirma o Relatório Fiscal ao justificar o recurso ao arbitramento:
		 “Analisando os arquivos da ECD do ano-calendário de 2011, transmitidos pela empresa, verificamos que foram entregues de forma incompleta.
		 (...)
		 Constatamos que não houve lançamentos da grande maioria das contas e os valores lançados não retratam a realidade.
		 No mês de janeiro não houve lançamentos de vendas e através das Notas Fiscais eletrônicas verificamos que a empresa emitiu notas de vendas que totalizam o valor de R$ 2.435.503,96.
		 No mês de fevereiro houve lançamentos de vendas no valor de R$ 101.351,43 e através das Notas Fiscais eletrônicas verificamos que a empresa emitiu notas de vendas que totalizam o valor de R$ 1.978.836,51.
		 No mês de março houve lançamentos de vendas no valor de R$ 351.346,40 e através das Notas Fiscais eletrônicas verificamos que a empresa emitiu notas de vendas que totalizam o valor de R$ 2.173.296,10.
		 Segundo Trimestre 2011 – Livro Diário n° 38 Quantidade de páginas: 01 Foi realizado um único lançamento de pagamento de parcelamento.
		 Não houve lançamentos de Vendas, Movimentação Financeira e Fornecedores.
		 Através da consulta no sistema RECEITANETBX das Notas Fiscais Eletrônicas emitidas pela empresa Santa Luzia S/A, verificamos que houve faturamento, no segundo trimestre de 2011, dos seguintes valores:
		 (...)
		 Considerando que a empresa não atendeu as intimações anteriores, foi emitido o TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 02, com ciência pela empresa em 08/09/2014, que transcrevemos, parcialmente a seguir:
		 (...)
		 Considerando que com a falta de apresentação da Escrituração Contábil Digital, dos livros auxiliares e dos documentos que deem suporte aos lançamentos contábeis, implica na impossibilidade da correta apuração do IRPJ e da CSLL com base no Lucro Real, a empresa fica sujeita a tributação com base no LUCRO ARBITRADO, conforme previsão do artigo 530 do RIR/99 - Regulamento do Imposto de Renda -(Decreto n º 3.000, de 26 de março de 1999 ).
		 Das constatações fiscais sobre a causa do arbitramento, vale dizer, não questionadas pelo Recorrente, e sobre as condutas qualificadas como fraude e sonegação para fundamentar a qualificação da penalidade, podemos concluir que — diferentemente da autuação da qual tratava o processo nº 13888.723619/2014-11 — nos presentes autos o arbitramento teve como justificativa a constatação de que uma série de operações estariam recebendo registro na escrituração contábil para maquiar as reais operações e movimentações financeiras do Recorrente, visando justamente à ocultação da realidade financeira da sociedade e, por conseguinte, dos fatos geradores dos tributos lançados.
		 Por isso, aqui a causa do arbitramento guarda relação com a imputação de fraude e sonegação que amparou a qualificação da multa de ofício. 
		 O dolo empresarial encontra-se comprovado pelo conjunto robusto de elementos indiciários consonantes já relacionados no Acórdão Recorrido, que não merecem repetição dado que o Recurso não inova em relação à Impugnação a este respeito. Além de patente, o dolo possui vínculo intrínseco com causa do arbitramento.
		 A maquiagem contábil comprovada pela fiscalização e não refutada a contento pelo Recorrente também guarda vínculo com a base de cálculo utilizada para a apuração do Lucro Arbitrado, pois por mais que o arbitramento tenha se dado com base na receita conhecida, nela se incluíram receitas omitidas apuradas por aferição direta, já que o contribuinte deixou de reconhecer como receitas os valores de notas fiscais eletrônicas por ele emitidas.
		 Dessa forma, havendo relação do dolo do qual estava imbuído o Contribuinte nas práticas de fraude e sonegação constatadas, não só com o arbitramento, como também com a omissão de receitas apurada, a multa qualificada deve ser mantida.
		 O Recorrente defende a aplicação da Súmula CARF nº 25, pela qual:
		 “Súmula CARF nº 25 Aprovada pelo Pleno em 08/12/2009 A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).” 
		 No caso, contudo, a omissão de receitas não foi presumida a partir de hipótese de presunção legal, mas identificada por aferição direta, o que de plano afasta a súmula 25 levando à leitura da Súmula 14.
		 “Súmula CARF nº 14 Aprovada pelo Pleno em 2006 A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.” 
		 De todo modo, tampouco esta súmula assiste ao Contribuinte, dado que não foi a simples omissão de receitas o fundamento do arbitramento, mas a comprovação de que o Contribuinte se valia de registros contábeis sabidamente inverídicos para ocultar seus reais rendimentos, o que levou à constatação de omissão de receitas e ao arbitramento dos lucros.
		 Verificamos, dessa maneira, que o dolo está comprovado e possui relação com a causa do arbitramento e com a constatação da omissão de receitas, razão pela qual mantenho a qualificação da multa de ofício, tão somente reduzindo-a ao patamar de 100% em função da retroação benigna do art. 44, § 1º, IV da Lei nº 9.430/96.
		 
		 
		 RECURSO VOLUNTÁRIO DE JORGE HENRIQUE MANTOVANI GUERREIRO, DIRETOR PRESIDENTE DA SULAMERICANA
		 A responsabilização solidária da Sulamericana restou confirmada pelo Acórdão Recorrido e não foi objeto de Recurso Voluntário. Sobre este aspecto, foi confirmada a unicidade negocial, patrimonial e gerencial da Sulamericana com a Santa Luzia, o que somente seria possível se o administrador de fato de ambas fosse a mesma pessoa.
		 O Relatório Fiscal trouxe à baila uma série de fatos para demonstrar que tal gestão unificada era comandada por Jorge, responsabilizando-o com base nos artigos 124, I e 135, III do CTN.
		 As constatações fiscais foram encampadas pelo Acórdão Recorrido, por exemplo:
		 •Conforme declarações prestadas por pessoas que trabalharam nas empresas, o Sr. Jorge era quem de fato estava à frente da administração dos negócios, sendo citado como superior hierárquico das pessoas que executavam atividades de administração na Santa Luzia S/A e Diretor-Presidente da Sulamericana;
		 •A Sulamericana pagou em espécie empréstimo contraído pela Santa Luzia junto ao Sr. Flávio Gutierres Giesteira, sendo o recibo de pagamento de R$ 1.427.956,00 assinado pelo Sr. Jorge Henrique Mantovani Guerreiro, o que demonstra que o Sr. Jorge Henrique participou da transação que motivou o pagamento;
		 •A Santa Luzia pagou aquisições realizadas pela Sulamericana junto às fornecedoras Aparas Vilhena Ltda e Aparas de Papel Campinas Ltda;
		 •A Sulamericana é a locatária do prédio onde está estabelecida a Santa Luzia 
		 O Recurso Voluntário, ao seu turno, reprisou parte das razões de impugnação, asseverando que:
		 A responsabilidade da Santa Luzia não se confunde com as obrigações da Sulamericana, da qual era diretor.
		 A autuação decorreu de atos e recaiu sobre fatos com relação aos quais não teve qualquer participação, já que a autuação se deu por arbitramento e com base na receita conhecida que embora em parte considerada omitida da apuração de tributos federais foi apurada a partir das notas fiscais eletrônicas emitidas pela empresa Santa Luzia, e não pela Sulamericana da qual era diretor;
		 Não se demonstrou, assim, sua atuação direta e dolosa na prática dos fatos geradores.
		 Enfrentaremos tais argumentos um a um.
		 A alegação “a” é improcedente, pois demonstrou-se cabalmente a unicidade negocial, patrimonial e gerencial da Sulamericana com a Santa Luzia, comprovando o interesse jurídico comum de ambas. Essa unicidade somente foi possível pois o administrador de fato de ambas era a mesma pessoa, no caso, o Sr. Jorge, que comprovadamente atuou diretamente em atos dentre os identificados como ocultados dolosamente pela estrutura dos lançamentos contábeis da Santa Luzia.
		 Por exemplo, o inexplicado pagamento de débito contraído pela Santa Luzia junto ao Sr. Flávio Gutierres Giesteira no valor de R$ 1.427.956,00, feito pela Sulamericana, de quem Jorge era diretor-presidente, em espécie, com recursos não contabilizados e por operação tampouco escriturada, comprova que a gestão unificada era por ele liderada.
		 A alegação “b” tampouco procede, pois justamente a ocultação de variadas movimentações, como a utilizada de exemplo no parágrafo acima, foi a causa do arbitramento e evidenciava também a omissão de receitas igualmente captada pela autuação, ou seja, a atuação de Jorge relacionava-se intimamente com as causas da autuação e também da qualificação da penalidade.
		 Por fim, a alegação “c” é improcedente, pois, sua atuação direta restou comprovada documentalmente, assim como por meio dos depoimentos de funcionários que o apontaram como administrador de fato de ambas.
		 Sendo desnecessário dizer mais, nego por estas razões provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 DISPOSITIVO
		 Pelo exposto, voto por conhecer dos Recursos Voluntários para rejeitar as preliminares de nulidade e dar provimento parcial ao Recurso Voluntário do Contribuinte para reduzir a multa ao patamar de 100%, negando provimento ao Recurso Voluntário do Responsável.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lucas Issa Halah
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-11-12T10:07:01.9547592-03:00
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ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares de nulidade e, no mérito, dar parcial provimento aos recursos voluntarios apenas
para aplicar a retroatividade benigna reduzindo o indice de qualificagdo da multa de oficio de
150% para 100%.

Assinado Digitalmente

Lucas Issa Halah — Relator

Assinado Digitalmente

Raimundo Pires de Santana Filho — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Marcelo Antonio Biancardi,
Renato Rodrigues Gomes, Ricardo Pezzuto Rufino (substituto[a] integral), Isabelle Resende Alves
Rocha, Lucas Issa Halah, Raimundo Pires de Santana Filho (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a)
Nilton Costa Simoes.

RELATORIO

Trata-se de autos de infracdao de IRPJ e CSLL apurados pela sistematica do Lucro
Arbitrado, bem como PIS e COFINS reflexos apurados pela sistematica cumulativa, decorrentes de
uma série de constatacGes que levaram a fiscalizacdo a concluir pela imprestabilidade da
escrituracdo da empresa, notadamente o a constatacdo de que registrava movimentagao
incompleta, ante a auséncia da contabilizacdo de vdrias notas fiscais eletronicas, conforme
quadros demonstrativos e esclarecimentos de fls. 983/986.

A fiscalizacdo abrange o periodo de 01/2011 a 12/2013, tratando o presente
processo apenas do periodo de 01/2011 a 11/2011, enquanto o periodo de 12/2011 a 12/2013 foi
objeto do processo 13888.723363/2016-04.

Essa constatacdo também levou a apuracao de omissdao de receitas mensurada a
por afericdo direta a partir das notas fiscais eletronicas emitidas.



ACORDAO 1201-007.307 — 12 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13888.723416/2016-89

Houve qualificacdo da multa de oficio com fundamento nos artigos 71 (sonegacao)
e 72 (fraude) da Lei n° 4.502/64, e a responsabilizacdo dos seguintes terceiros, assim como a
lavratura da representacdo fiscal para fins penais, razdo pela qual a fiscalizacdo considerou a
contagem do prazo decadencial de acordo com o artigo 173, | do CTN:

- Qodrat Ullah Soltani — CPF 014.720.118-72;

- Soheyla Soltani de Oliveira — CPF 848.933.208-82;

- Jorge Henrique Mantovani Guerreiro — CPF 016.147.198-61;

- Sulamericana Industrial Ltda — CNPJ 52.769.684/0001-94;

- Santa Rita Administracdo e Part. Ltda — CNPJ 52.031.937/0001-28

O relatério Acérdao Recorrido retrata bem os fundamentos da responsabilizacao,
no excerto que a seguir transcrevo:

“- Os Srs. Qodrat e Soheyla eram diretores da autuada e também sdcios das
empresas Sulamericana e Santa Rita.

- Atividades complementares: a Sulamericana produzia o papel que servia como
matéria-prima da Santa Luzia. Por sua vez, as sobras da Santa Luzia eram
reaproveitadas como matéria-prima pela Sulamericana.

- Conforme declaragbes prestadas por pessoas que trabalharam nas empresas, o
Sr. Jorge era quem de fato estava a frente da administra¢cdo dos negdcios.

- Havia confusdo entre as atividades desenvolvidas pela Santa Luzia, a
Sulamericana e a Santa Rita:

(a) o Sr. Jorge era administrador de fato da Santa Luzia e diretor presidente da

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Sulamericana;

(b) a Sulamericana pagou empréstimo contraido pela Santa Luzia junto ao Sr.
Flavio Gutierres Giesteira (acrescenta que no recibo de pagamento consta a
assinatura do Sr. Jorge);

(c) a Santa Luzia pagou aquisicGes realizadas pela Sulamericana junto as
fornecedoras Aparas Vilhena Ltda e Aparas de Papel Campinas Ltda;

(d) a empresa Santa Rita foi adquirida pelos Srs. Soheyla e Qodrat mediante
pagamentos efetuados pela Santa Luzia;

(e) Sulamericana é a locataria do prédio onde esta estabelecida a Santa Luzia;

(f) a Santa Luzia era administrada pela Sulamericana, tendo sido o Sr. Jodo Batista
Bueno Sanseverino Filho diretor da Santa Luzia no mesmo periodo em que era
empregado da Sulamericana, com sua remuneracdo integralmente custeada por
esta;

(g) e-mails trocados entre empregados da Santa Luzia e da Sulamericana
demonstram a unicidade negocial sob a geréncia desta;
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(h) elementos encontrados em inUimeras ag¢des trabalhistas demonstram a
existéncia do grupo econbémico;

(i) a Santa Rita era proprietaria das maquinas e equipamentos utilizados pela
Santa Luzia, ndo recebendo qualquer valor pela cessdo desses bens.

Informa também que iniUmeras intimagdes encaminhadas aos Srs. Jorge, Soheyla
e a empresa Santa Rita também nao foram atendidas.”

O Contribuinte e todos os responsaveis solidarios apresentaram Impugnagdo, mas
somente o Contribuinte e o responsavel Jorge Henrique Mantovani Guerreiro, diretor presidente
da Santa Luzia, interpds Recurso Voluntdrio, razdao pela qual é dispensavel abordar as
impugnacdes dos responsaveis ndo recorrentes.

A Impugnagao da Santa Luzia assevera:

- As autuacdes sdo nulas devido a ocorréncia de vicio formal, vez que ndo constou
no Termo de ciéncia do procedimento fiscal o cddigo de acesso necessario para
que a fiscalizada pudesse consultar na internet as informacbes a respeito do
procedimento fiscal, contrariando dessa maneira o disposto no artigo 49,
paragrafo Unico da Portaria RFB 3.014/2011 e também o artigo 196 do CTN.

- Ndo restou comprovada a pratica de ato fraudulento que justifique a
qualificacdo da multa de oficio (a autuada se refere inadequadamente a multa
agravada, quando na verdade a multa foi qualificada). A ndo apresentac¢do de
livros contabeis e fiscais ndo justifica a majoracdo da penalidade. Requer a
reducdo da penalidade aos valores previstos n? artigo 57, Ill, “a” da Medida
Proviséria n° 2.158-35/2001, sob pena de caracterizacdo de confisco e ofensa aos
parametros da razoabilidade e proporcionalidade, em desrespeito ao disposto no
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artigo 150, IV da Constituicdo Federal e também ao principio da moralidade
administrativa previsto no artigo 37 da Carta Magna.

A Impugnacao do responsavel Jorge Henrique Mantovani Guerreiro alega:

E empregado da Sulamericana exercendo o cargo de diretor-presidente, ndo
tendo participado das operagGes mercantis que deram origem a autuagao, pois
estas foram realizadas exclusivamente pela Santa Luzia, devendo esta responder
por qualquer irregularidade em sua contabilidade.

- O STJ, no REsp 1.101.728-SP ja afastou a possibilidade de responsabilizagdo
tributaria de terceiros com base no simples inadimplemento do tributo, tendo
sido justamente este o fundamento do qual se valeu a fiscalizacdo no presente
caso para imputar-lhe a solidariedade.

- Por ndo possuir qualquer vinculagdo com a Santa Luzia, era impossivel ao
impugnante cometer qualquer das infracGes previstas no artigo 135 do CTN.

- Assim, deve ser afastada a responsabilidade imputada com base nos artigos 124,
Il e 135, lll do CTN.
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- Além disso, mesmo nos casos de grupo econémico, a responsabilidade solidaria
sé existe quando seus integrantes realizam conjuntamente o fato gerador do
tributo, de modo que a restricao a responsabilizacdo da pessoa juridica que faz
parte do grupo econb6mico autoriza a dizer que ndo se pode responsabilizar a
pessoa fisica que ndo possui relagdo com o fato gerador da obrigacdo lancada.

- Os depoimentos pessoais tomados pela fiscalizagdo — Unico elemento utilizado
para atribuir a responsabilidade solidaria ao impugnante - sdo imprestaveis para
tal finalidade, pois foram prestados pelos ex-administradores da Santa Luzia (Srs.
Jodo Batista Bueno Sanseverino Filho e Reinaldo Ximenes Guimardes), pessoas
gue claramente possuiam o temor de serem responsabilizadas pelos tributos
lancados, tendo portanto, interesse no litigio.

Empregados que também prestaram declaragdes a fiscaliza¢do, ao contrdrio dos
Srs. Jodo Batista e Reinaldo, confirmaram que estes eram os responsaveis diretos
pela gestdo da Santa Luzia.

- A fiscalizacdo deixou de atender ao disposto no artigo 22, § 12 da Portaria RFB
2.284/2010, segundo o qual, em caso de pluralidade de sujeitos passivos, a
autuacdo deverd conter a descricdo dos fatos e o enquadramento legal das
infragGes apuradas e do vinculo de responsabilidade.

O Acérdao Recorrido negou provimento a todas as Impugnacdes, restando assim
ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ Periodo de
apuracdo: 01/01/2011 a 30/11/2011 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF
O Mandado de Procedimento Fiscal ndo constitui requisito de validade do
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langamento, pois é mero instrumento interno de planejamento e controle das
atividades e procedimentos de auditoria fiscal.

LANCAMENTO DE OFiCIO.

A fiscalizacdo efetuara o lancamento de oficio do IRPJ, PIS, CSLL, COFINS sobre a
base de calculo apurada por presun¢dao de omissdo de receita, quando verificada
por meio de notas fiscais, a existéncia de operagdes mercantis ndo contabilizadas
e ndo submetidas a tributacdo.

MULTA DE OFICIO. SONEGAGAO. FRAUDE. QUALIFICAGAO.

Sera aplicada a multa de oficio de 75% sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata. A multa de oficio serd qualificada quando
constatada a ocorréncia de sonegagdo ou fraude.

Sobrevieram 2 Recursos Voluntarios, interpostos pelos seguintes sujeitos passivos:
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1) O contribuinte Santa Luzia

2) O Responsavel Jorge Henrique Mantovani Guerreiro, diretor-presidente da
Sulamericana, e

Os demais responsaveis soliddrios nao interpuseram recurso voluntario, restando
sua responsabilidade confirmada pelo Acérdao Recorrido.

O Recurso do Contribuinte, Santa Luzia, em sintese, alega que:

a) O Acordao Recorrido teria constatado que o Termo de Inicio da A¢do Fiscal
com o codigo de acesso ndo foi juntado neste processo encontrando-se em
outros autos, o que confirmaria a nulidade formal do processo afastada pelo
Acérddo, ja que sua juntada no processo seria obrigatéria por forca do
disposto no artigo 82 do Decreto n2 70.235/72, violando-se o art. 196 do
CTN;

b) Subsidiariamente, deve ser reduzida a multa qualificada ao patamar
ordinario, pois:

i. A infracdo narrada na autuacdo decorreu da inobservancia de
obrigacdo acessdria consistente na informacdo genérica registrada
no Livro Didrio sobre as operacdes realizadas no periodo fiscalizado,
do que ja emanou o arbitramento e causas das quais ndo se pode
inferir dolo, fraude ou sonegacao;

ii.  Nao ha provas da acusagao de ato fraudulento da Recorrente, pois o

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

fato que deu causa a autuacdo consistiu no registro incompleto das
operacGes contabilizadas no Livro Diario transmitido via SPED e
obrigou a fiscalizacdo a realizar o arbitramento da base de célculo do
imposto que ndo consiste em penalidade, mas numa forma
excepcional de apuragao do imposto.

iii. A multa qualificada ndo poderia ser cumulada com o arbitramento,
nos termos da Sumula CARF n? 25.

O Recurso do diretor presidente da Sulamericana, Jorge Henrique Mantovani
Guerreiro, arguiu que:

a) Foiresponsabilizado com base no art. 124, 1 e 135, Il do CTN

b) A responsabilidade da Santa Luzia ndo se confunde com as obrigacdes da
Sulamericana, da qual era diretor.
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c) A autuacdo decorreu de atos e recaiu sobre fatos com relagdo aos quais ndo
teve qualquer participacdo, jd que a autuacdo se deu por arbitramento e
com base na receita conhecida que embora em parte considerada omitida
da apuragdo de tributos federais foi apurada a partir das notas fiscais
eletronicas emitidas pela empresa Santa Luzia, e ndo Sulamericana, da qual
era diretor;

d) N&o se demonstrou, assim, sua atuacdo direta e dolosa na pratica dos fatos
geradores.

E a sintese do necessario.

VOTO

1 ADMISSIBILIDADE.

Os Recursos voluntarios sdo tempestivos e preenchem os requisitos de
admissibilidade, por isso deles conheco.

2 PRELIMINARES

2.1 NULIDADE

O Contribuinte defende a nulidade dos autos de infracdao por vicio formal
consistente na falta, no termo de ciéncia do procedimento fiscal, do cédigo de acesso necessario
para que a fiscalizada pudesse consultar na internet as informacdes a respeito do mandado de
procedimento fiscal, o que contrariaria o artigo 42, paragrafo Unico da Portaria RFB 3.014/2011 e
também o artigo 196 do CTN.

O Acérdao Recorrido afastou a preliminar de nulidade asseverando que o cddigo em
guestdo nao teria constado do referido “Termo de Ciéncia e de Intimacdo de Procedimento Fiscal
de fls. 02/06” acostado ao presente processo porque tratava-se de termo de inclusio de tributos
em procedimento fiscalizatdrio prévio, em cujo Termo de Inicio de Procedimento Fiscal (TIPF)
constava o cddigo de acesso ao Mandado de Procedimento Fiscal (MPF). Assim, como o presente
processo tratava exclusivamente dos tributos objeto da extensao da fiscalizacdo, ndo se acostou
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aos autos o TIPF, de cujo conteldo o contribuinte ja havia tido acesso, encontrando-se inclusive
anexado ao processo 13888.720889/2015-43. Vejamos:

“Tais argumentos ndo devem ser acatados, vez que, conforme sera exposto a
seguir, foi fornecido ao contribuinte o cddigo que lhe permitia acessar as
informacgdes referentes ao Mandado de Procedimento Fiscal — MPF 08.1.25.00-
2013-01323-9, instrumento que se referia a acao fiscal em questao.

A respeito, assim disp&e a Portaria RFB 3.014, de 29/06/2011:

Art. 4° O MPF serd emitido exclusivamente na forma eletronica e assinado pela
autoridade emitente, mediante a utilizacao de certificado digital valido, conforme
modelos constantes dos Anexos de | a lll desta Portaria.

Paragrafo Unico. A ciéncia do MPF pelo sujeito passivo dar-se-a no sitio da RFB na
Internet, no endereco < http://www.receita.fazenda.gov.br >, com a utilizagdo de
cédigo de acesso consignado no termo que formalizar o inicio do procedimento
fiscal.

O primeiro termo emitido pela fiscalizagdo que se encontra nos autos é o
Termo de Ciéncia e de Intimacdo de Procedimento Fiscal (fls. 02/06),
datado de 19/02/2014, no qual ndo consta o citado cédigo de acesso.

Este termo tem a seguinte redac¢do: “No exercicio das fun¢des de Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil, dou ciéncia ao contribuinte acima identificado, da
inclusdo do seguinte tributo: TRIBUTO: IRPJ...."”

Como se vé, ndo se estava ali iniciando o procedimento fiscal, mas dando-lhe
continuidade com a inclusdo do IRPJ dentre os tributos a serem fiscalizados.

O Termo de Inicio de Agao Fiscal ndo foi juntado no presente processo, mas foi
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regularmente emitido e levado a ciéncia do contribuinte em 19/11/2013,
mediante cientificagdo pessoal de sua gerente administrativo-financeira Claudiana
Volpato Godoy, tendo sido referido termo juntado as fls. 02/03 do processo
13888.720889/2015-43, constando ali o cddigo de acesso referido na Portaria RFB
3.014/2011 (codigo de acesso 92125267), com o qual o contribuinte poderia
consultar as informagées referentes ao MPF 08.1.25.00-2013-01323-9

N3o se caracterizou, portanto, a alegada irregularidade.”

Em seu Recurso Voluntdrio o Contribuinte reforca a argumentacao dialogando com
a decisdo recorrida e afirmando que, justamente por ndao constar no presente processo o referido
codigo de acesso para consulta ao Mandado de Procedimento Fiscal, a nulidade por vicio formal se
confirmaria, por violacdo também ao art. 82 do Decreto n? 70.235/72.

Passando a analise, o artigo 196 do CTN prevé a necessidade de lavratura dos
termos e sua apresentacdo ao sujeito passivo, previsdo que nao foi violada dado que todos os
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termos de fiscalizacdo, inclusive o TIPF que continha o cdédigo de acesso aos autos do
procedimento fiscal, foram lavrados e apresentados ao sujeito passivo.

“Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer
diligéncias de fiscalizacdo lavrara os térmos necessarios para que se documente o
inicio do procedimento, na forma da legislagao aplicdvel, que fixard prazo maximo
para a conclusdo daquelas.

Pardgrafo Unico. Os térmos a que se refere éste artigo serdo lavrados, sempre
gue possivel, em um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em separado
déles se entregard, a pessoa sujeita a fiscalizacdo, cépia autenticada pela
autoridade a que se refere éste artigo.”

O artigo 82 do Decreto n?® 70.235/72, traz norma de conteddo equivalente, tendo
igualmente sido cumprido.

“Art. 82 Os termos decorrentes de atividade fiscalizadora serdo lavrados, sempre
qgue possivel, em livro fiscal, extraindo-se cdpia para anexacdo ao processo;
guando ndo lavrados em livro, entregar-se-a cdpia autenticada a pessoa sob
fiscalizacdo.”

Por fim, o artigo 42, paragrafo Unico da Portaria RFB 3.014/2011 trata do Mandado
de Procedimento Fiscal e menciona a necessidade de fornecimento do cddigo de acesso ao MPF
ao contribuinte, junto ao termo que formalizar o inicio do procedimento fiscal.

“Art. 4° O MPF sera emitido exclusivamente na forma eletronica e assinado pela
autoridade emitente, mediante a utilizacdo de certificado digital valido, conforme
modelos constantes dos Anexos de | a lll desta Portaria.

Paragrafo Unico. A ciéncia do MPF pelo sujeito passivo dar-se-a no sitio da RFB na
Internet, no endereco < http://www.receita.fazenda.gov.br >, com a utilizagido de
codigo de acesso consignado no termo que formalizar o inicio do procedimento
fiscal.”

Verifica-se que esse dispositivo tampouco foi violado. Conforme consignou o
Acérddo Recorrido em passagem incontestada pelo Recorrente, o Mandado de Procedimento
Fiscal passou por prorrogacdes e complementacdes ao longo da fiscalizacdo, sendo que o
contribuinte foi cientificado do inicio da fiscalizacdo em TIPF que consignava o cddigo de acesso ao
MPF. Em nenhum momento os atos normativos mencionados preveem a necessidade de que
eventuais aditamentos do MPF sejam objeto de novo fornecimento do cédigo de acesso ja
fornecido ao contribuinte, até porque trata-se do mesmo procedimento fiscalizatério.

O fato de que a partir de uma mesma fiscalizacdo erigiram lancamentos segregados
em processos administrativos distintos ndo afasta a inequivoca ciéncia do MPF ao contribuinte,
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gue atende aos atos normativos supra citados e garante a auséncia de qualquer prejuizo a seu
direito de defesa.

Pelo exposto, afasto a preliminar de nulidade.

3 MERITO

3.1 RECURSO VOLUNTARIO DO CONTRIBUINTE SANTA LUZIA

No mérito, o Recurso Voluntario do Contribuinte resume-se a defesa da redugao da
multa de oficio ao patamar ordinario de 75%. Argui que:

i. A infragdo narrada na autuagdo decorreu da inobservancia de
obrigacdo acessdria consistente na informacdo genérica registrada
no Livro Didrio sobre as operagdes realizadas no periodo fiscalizado,
do que ja emanou o arbitramento e causas das quais ndo se pode
inferir dolo, fraude ou sonegacao;

ii.  N&o ha provas da acusacdo de ato fraudulento da Recorrente, pois o
fato que deu causa a autuacdo consistiu no registro incompleto das
operagdes contabilizadas no Livro Didrio transmitido via SPED e
obrigou a fiscalizacdo a realizar o arbitramento da base de calculo do
imposto que ndo consiste em penalidade, mas numa forma
excepcional de apuracdo do imposto.

iii. A multa qualificada ndo poderia ser cumulada com o arbitramento,
nos termos da Sumula CARF n? 25.

O langamento do qual tratamos no presente processo, diferentemente do que
verificamos ao avaliar o processo de n2 13888.723619/2014-11, ndo soé utilizou o Lucro Arbitrado,
como também identificou a omissdo de receitas, mas é preciso avaliar se as praticas dolosas e
fraudulentas apontadas pela fiscalizacdo guardam relacdo com os autos de infracdo ao fim e ao
cabo lavrados.

Para isso, inicialmente é importante identificar os fundamentos da qualificacdo da
penalidade, para depois verificarmos se guardam relacdo com o arbitramento. O Relatério Fiscal,
apos longo e detalhado descritivo, conclui:

“Considerando os fatos relacionados e baseados nos documentos que fazem
parte do presente relatério, a fiscalizagdo concluiu que houve falta de
escrituracdo e de apresentacdo de documentos que permita a correta apuragao
do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, com a finalidade de diminuicdo dos tributos.
(Conforme demonstramos no Auto de Infragdo resultante da fiscalizacdo)

10
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A fiscalizacdo considera que a empresa cometeu as irregularidades previstas nos
artigos 71 e 72 da lei 4502/64, portanto, estd aplicando a multa qualificada,
conforme inciso | e 0 § 12 do caput do art. 44 da Lei n2 9.430/96.”

Ato continuo, é importante avaliar os fundamentos do Arbitramento. Compulsando
o Relatério Fiscal, verificamos que o arbitramento decorreu da incompletude da escrituracdo a
nivel tal que a tonava imprestdvel para determinar o Lucro Real e refletir as movimentagdes
financeiras da empresa. Vejamos o que afirma o Relatério Fiscal ao justificar o recurso ao
arbitramento:

“Analisando os arquivos da ECD do ano-calendario de 2011, transmitidos pela
empresa, verificamos que foram entregues de forma incompleta.

(..))

Constatamos que ndo houve langamentos da grande maioria das contas e os
valores langados ndo retratam a realidade.

No més de janeiro ndo houve langamentos de vendas e através das Notas Fiscais
eletronicas verificamos que a empresa emitiu notas de vendas que totalizam o
valor de RS 2.435.503,96.

No més de fevereiro houve lancamentos de vendas no valor de RS 101.351,43 e
através das Notas Fiscais eletronicas verificamos que a empresa emitiu notas de
vendas que totalizam o valor de RS 1.978.836,51.

No més de marco houve langamentos de vendas no valor de RS 351.346,40 e
através das Notas Fiscais eletronicas verificamos que a empresa emitiu notas de
vendas que totalizam o valor de RS 2.173.296,10.
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Segundo Trimestre 2011 — Livro Didrio n°® 38 Quantidade de paginas: 01 Foi
realizado um unico langamento de pagamento de parcelamento.

Ndo houve langamentos de Vendas, Movimentagdo Financeira e Fornecedores.

Através da consulta no sistema RECEITANETBX das Notas Fiscais Eletronicas
emitidas pela empresa Santa Luzia S/A, verificamos que houve faturamento, no
segundo trimestre de 2011, dos seguintes valores:

()

Considerando que a empresa ndo atendeu as intimagGes anteriores, foi emitido o
TERMO DE INTIMACAO FISCAL N° 02, com ciéncia pela empresa em 08/09/2014,
gue transcrevemos, parcialmente a seguir:

(..))

Considerando que com a falta de apresentacdo da Escrituragdo Contabil Digital,
dos livros auxiliares e dos documentos que deem suporte aos langcamentos
contabeis, implica na impossibilidade da correta apuragdo do IRPJ e da CSLL com
base no Lucro Real, a empresa fica sujeita a tributacdo com base no LUCRO

=1
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ARBITRADO, conforme previsdo do artigo 530 do RIR/99 - Regulamento do
Imposto de Renda -(Decreto n 2 3.000, de 26 de margo de 1999 ).

Das constata¢Oes fiscais sobre a causa do arbitramento, vale dizer, nao
questionadas pelo Recorrente, e sobre as condutas qualificadas como fraude e sonegagao para
fundamentar a qualificacdo da penalidade, podemos concluir que — diferentemente da autuacao
da qual tratava o processo n? 13888.723619/2014-11 — nos presentes autos o arbitramento teve
como justificativa a constatacdao de que uma série de operagdes estariam recebendo registro na
escrituracdo contabil para maquiar as reais operagdes e movimentac¢des financeiras do
Recorrente, visando justamente a ocultagdo da realidade financeira da sociedade e, por
conseguinte, dos fatos geradores dos tributos lancados.

Por isso, aqui a causa do arbitramento guarda relacdo com a imputacdo de fraude e
sonegacao que amparou a qualificacdo da multa de oficio.

O dolo empresarial encontra-se comprovado pelo conjunto robusto de elementos
indicidrios consonantes ja relacionados no Acérdao Recorrido, que ndo merecem repeticdo dado
gue o Recurso ndo inova em relacdo a Impugnacao a este respeito. Além de patente, o dolo possui
vinculo intrinseco com causa do arbitramento.

A maquiagem contabil comprovada pela fiscalizacdo e ndo refutada a contento pelo
Recorrente também guarda vinculo com a base de calculo utilizada para a apuragdo do Lucro
Arbitrado, pois por mais que o arbitramento tenha se dado com base na receita conhecida, nela se
incluiram receitas omitidas apuradas por afericio direta, jd que o contribuinte deixou de
reconhecer como receitas os valores de notas fiscais eletronicas por ele emitidas.

Dessa forma, havendo relacdo do dolo do qual estava imbuido o Contribuinte nas
praticas de fraude e sonegacao constatadas, ndo s6 com o arbitramento, como também com a
omissao de receitas apurada, a multa qualificada deve ser mantida.

O Recorrente defende a aplicagdao da Simula CARF n2 25, pela qual:

“Simula CARF n2 25 Aprovada pelo Pleno em 08/12/2009 A presuncdo legal de
omissdo de receita ou de rendimentos, por si s6, ndo autoriza a qualificagdo da
multa de oficio, sendo necessaria a comprovagao de uma das hipéteses dos arts.
71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 383, de
12/07/2010, DOU de 14/07/2010).”

No caso, contudo, a omissdao de receitas ndo foi presumida a partir de hipétese de
presuncdo legal, mas identificada por afericdo direta, o que de plano afasta a simula 25 levando a
leitura da Sumula 14.

“Simula CARF n2 14 Aprovada pelo Pleno em 2006 A simples apuracdo de
omissdo de receita ou de rendimentos, por si sé, ndo autoriza a qualificacdo da
multa de oficio, sendo necessaria a comprovacdo do evidente intuito de fraude do
sujeito passivo.”

12
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De todo modo, tampouco esta sumula assiste ao Contribuinte, dado que nao foi a
simples omissdao de receitas o fundamento do arbitramento, mas a comprovacdo de que o
Contribuinte se valia de registros contabeis sabidamente inveridicos para ocultar seus reais
rendimentos, o que levou a constatacdao de omissao de receitas e ao arbitramento dos lucros.

Verificamos, dessa maneira, que o dolo estd comprovado e possui relagdo com a
causa do arbitramento e com a constatacdo da omissao de receitas, razdao pela qual mantenho a
qualificacdo da multa de oficio, tdo somente reduzindo-a ao patamar de 100% em funcdo da
retroacdo benigna do art. 44, § 19, IV da Lei n2 9.430/96.

3.2 RECURSO VOLUNTARIO DE JORGE HENRIQUE MANTOVANI GUERREIRO, DIRETOR
PRESIDENTE DA SULAMERICANA

A responsabilizagao solidaria da Sulamericana restou confirmada pelo Acérdao
Recorrido e nao foi objeto de Recurso Voluntario. Sobre este aspecto, foi confirmada a unicidade
negocial, patrimonial e gerencial da Sulamericana com a Santa Luzia, o que somente seria possivel
se o administrador de fato de ambas fosse a mesma pessoa.

O Relatdrio Fiscal trouxe a baila uma série de fatos para demonstrar que tal gestao
unificada era comandada por Jorge, responsabilizando-o com base nos artigos 124, | e 135, Ill do
CTN.

As constatacgdes fiscais foram encampadas pelo Acérdao Recorrido, por exemplo:

eConforme declarages prestadas por pessoas que trabalharam nas empresas, o
Sr. Jorge era quem de fato estava a frente da administracdo dos negdcios, sendo
citado como superior hierdrquico das pessoas que executavam atividades de
administracdo na Santa Luzia S/A e Diretor-Presidente da Sulamericana;

*A Sulamericana pagou em espécie empréstimo contraido pela Santa Luzia junto
ao Sr. Flavio Gutierres Giesteira, sendo o recibo de pagamento de RS 1.427.956,00
assinado pelo Sr. Jorge Henrique Mantovani Guerreiro, o que demonstra que o Sr.
Jorge Henrique participou da transagdao que motivou o pagamento;

eA Santa Luzia pagou aquisicbes realizadas pela Sulamericana junto as
fornecedoras Aparas Vilhena Ltda e Aparas de Papel Campinas Ltda;

*A Sulamericana é a locatdria do prédio onde estd estabelecida a Santa Luzia

O Recurso Voluntario, ao seu turno, reprisou parte das razdoes de impugnacao,
asseverando que:

a) A responsabilidade da Santa Luzia ndo se confunde com as obriga¢des da
Sulamericana, da qual era diretor.

13
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b) A autuacdo decorreu de atos e recaiu sobre fatos com relagdo aos quais ndo teve
qualquer participagdo, ja que a autuacdo se deu por arbitramento e com base na
receita conhecida que embora em parte considerada omitida da apuracdo de
tributos federais foi apurada a partir das notas fiscais eletronicas emitidas pela
empresa Santa Luzia, e ndo pela Sulamericana da qual era diretor;

c¢) N3do se demonstrou, assim, sua atuacdo direta e dolosa na pratica dos fatos
geradores.

Enfrentaremos tais argumentos um a um.

“un

A alegacdo “a” é improcedente, pois demonstrou-se cabalmente a unicidade
negocial, patrimonial e gerencial da Sulamericana com a Santa Luzia, comprovando o interesse
juridico comum de ambas. Essa unicidade somente foi possivel pois o administrador de fato de
ambas era a mesma pessoa, no caso, o Sr. Jorge, que comprovadamente atuou diretamente em
atos dentre os identificados como ocultados dolosamente pela estrutura dos lancamentos
contabeis da Santa Luzia.

Por exemplo, o inexplicado pagamento de débito contraido pela Santa Luzia junto
ao Sr. Flavio Gutierres Giesteira no valor de RS 1.427.956,00, feito pela Sulamericana, de quem
Jorge era diretor-presidente, em espécie, com recursos ndao contabilizados e por operacdo
tampouco escriturada, comprova que a gestao unificada era por ele liderada.

A alegacdo “b” tampouco procede, pois justamente a ocultacdo de variadas
movimentac¢des, como a utilizada de exemplo no paragrafo acima, foi a causa do arbitramento e
evidenciava também a omissdo de receitas igualmente captada pela autuacgdo, ou seja, a atuacao
de Jorge relacionava-se intimamente com as causas da autuacdo e também da qualificacdo da
penalidade.

Por fim, a alegacdo “c” é improcedente, pois, sua atuacao direta restou comprovada
documentalmente, assim como por meio dos depoimentos de funcionarios que o apontaram
como administrador de fato de ambas.

Sendo desnecessario dizer mais, nego por estas razdoes provimento ao Recurso
Voluntario.

4 DISPOSITIVO

Pelo exposto, voto por conhecer dos Recursos Voluntdrios para rejeitar as
preliminares de nulidade e dar provimento parcial ao Recurso Voluntdrio do Contribuinte para
reduzir a multa ao patamar de 100%, negando provimento ao Recurso Voluntario do Responsavel.

Assinado Digitalmente

14
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Lucas Issa Halah
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